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PORTARIA DE PESSOAL Nº 1124/GR/UFFS/2023, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 13 §§ 1º e 6º, da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, tendo em vista o Processo nº 23205.033034/2023-84, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º TORNAR sem efeito a nomeação, constante da Portaria de Pessoal nº 

1043/GR/UFFS/2023, publicada no Diário Oficial da União de 1º de novembro de 2023, seção 2, 

página 34, de ADRIANO DANIEL PASQUALOTTI, aprovado no Concurso Público para 

provimento de vagas e cargos da Carreira Técnico-Administrativa em Educação, conforme 

EDITAL Nº 59/GR/UFFS/2023, para o cargo de Assistente em Administração, Código Siape nº 

701200, Nível D, Capacitação I, Padrão 01, em regime de 40 (quarenta) horas semanais, para o 

Campus Realeza, código de vaga: 0247608. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

 

 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 
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